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Despacho de Justificativa SEI nº  150/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME
 
 
 
Referência: Processo Administrativo Previdenciário – PAP nº  084/2015 (Processo SEI
n° 44000.001030/2015-01)
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATIS -  RJ
Assunto: Justificativas após Despacho Preclusão (DP)

 

1. Trata-se de irregularidades atribuídas ao Regime Próprio de Previdência do município
de Quatis (RJ) em face do contido no Relatório de Auditoria Direta anexo da Notificação de Auditoria
Fiscal - NAF  nº  069/2015, de 29 de maio de 2015, que teve por finalidade apresentar as conclusões
obtidas no procedimento de Fiscalização do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS em questão,
que abrangeu o período janeiro de 2010 a fevereiro de 2015, tendo por fundamento legal o artigo 9º  da
Lei nº  9.717, de 27.11.1998; o artigo 11, §§ 3º  e 4º  da Lei nº  11.457, de 16.03.2007; o artigo 29 da
Portaria MPS nº  402, de 10.12.2008.

2. Em decorrência do procedimento de Fiscalização, foi instaurado o Processo
Administrativo Previdenciário - PAP nº  084/2015, no qual o ente federativo se encontra irregular nos
critérios “Caráter contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa” e “Utilização dos recursos
previdenciários – Decisão Administrativa”, em face do contido no Despacho Preclusão
CGACI/CONTENCIOSO nº  144, de 06 de outubro de 2015.

3. No Processo Administrativo Previdenciário – PAP nº  084/2015 foram proferidos os
seguintes atos:

Notificação de Auditoria Fiscal -  NAF  nº  069/2015 , de 29 de maio de
2015. ANOTOU irregularidade nos critérios “Caráter contributivo (Repasse) – Decisão
Administrativa” (Itens 3.4; 3.6 e 3.7 do Relatório de Auditoria); e, “Utilização dos recursos
previdenciários – Decisão Administrativa” (Itens 6.2 e 6.3 do Relatório de Auditoria).

Decisão-Notificação (DN) MPS/SPPS/DRPSP/CGACI n° 059/2015, de 05 de agosto de
2015. ALTEROU a situação dos critérios “Caráter contributivo (Repasse) -
Decisão Administrativa”  e “Utilização dos recursos previdenciários – Decisão Administrativa” de
"REGULAR" para "EM ANÁLISE" no CADPREV, concluindo pela procedência das
irregularidades apontadas na Auditoria.

Despacho Preclusão CGACI/CONTENCIOSO nº  144, de 06 de outubro de 2015. ALTEROU
a situação dos critérios “Caráter contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa”  e “Utilização
dos recursos previdenciários – Decisão Administrativa” de "EM ANÁLISE" para



"IRREGULAR" no CADPREV, em razão do escoamento do prazo legal para interposição de
Recurso sem manifestação do Ente..

Despacho de Justificativa SEI nº  92/2018/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV-MF , de 27 de
março de 2018. MANTEVE a situação dos critérios “Caráter contributivo (Repasse) -
Decisão Administrativa”  e “Utilização dos recursos previdenciários – Decisão Administrativa”
como  "IRREGULAR" no CADPREV, com reforma dos valores devidos apontados na Auditoria.

Despacho de Justificativa SEI nº  72/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, de
17 de maio de 2021. MANTEVE a situação dos critérios “Caráter contributivo (Repasse) -
Decisão Administrativa”  e “Utilização dos recursos previdenciários – Decisão Administrativa”
como  "IRREGULAR" no CADPREV, com reforma dos valores devidos apontados na Auditoria.

4. O interessado apresentou novas justificativas ao Processo, através do Ofício n° 197/2021,
de 11 de agosto de 2021, cadastrado no SEI sob o n° 17931082, parte integrante do Processo SEI
n° 10133.101160/2021-56, que será o objeto da presente análise.

 

É o breve relatório.

 

Preliminar

 

5. Convém ressaltar ainda que, na fase em que se encontra o PAP nº  084/2015, os
documentos, ora encaminhados, serão recepcionados como justificativas de regularização na forma
preconizada pelo art. 17, caput, da Portaria Ministerial nº  530/2014 e analisados pelo procedimento de
Fiscalização indireta, na qual será verificada a comprovação da regularização ou adequação do critério,
após o que será decidido pela manutenção ou não da irregularidade.

  

DA ANÁLISE

 

DAS IRREGULARIDADES MANTIDAS NO DESPACHO DE JUSTIFICATIVA SEI nº
72/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME

 

Do Critério "Caráter contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa"

6. De acordo com o Despacho de Justificativa SEI n° 92/2018, remanescem diferenças de
contribuições a recolher, no total de R$ 88.723,18 (Oitenta e oito mil, setecentos e vinte três reais e
dezoito centavos), em valores originais, conforme especificado na transcrição abaixo:

O fundamento no presente critério é a falta de recolhimento integral das contribuições
previdenciárias instituídas legalmente no ente federativo e não repassadas à Unidade Gestora
do RPPS, nos exercícios 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e competências janeiro/fevereiro de
2015, no valor total de R$ 88.723,18 (Oitenta e oito mil, setecentos e vinte três reais e
dezoito centavos), conforme resumido na tabela abaixo:

Item do Relatório Discriminação Valor



3.4 Diferenças de contribuições patronais - jan e fev/2015 5.535,88

3.6.4 Contribuições das seguradas sobre auxílio-maternidade 27.645,93

3.7.2 Acordos de parcelamento 01, 02 (036/2007) e 03 - parcelas 55.541,37

TOTAL GERAL 88.723,18

Os valores dos débitos elencados no item precedente estão resumidos, por exercício e rubrica,
nas tabelas seguintes: 

Diferenças de contribuição patronal - item 3.4 do Relatório de Auditoria

Competência Discriminação Valor

jan/15 Contribuição patronal 2.735,52

fev/15 Contribuição patronal 2.800,35

Total 5.535,87

Contribuições das seguradas sobre auxílio-maternidade - item 3.6.4 do Relatório de
Auditoria

 Parcelas dos acordos de parcelamento 01, 02 (036/2007) e 03 - item 3.7.2 do Relatório de
Auditoria



Do critério “Utilização dos Recursos Previdenciários – Decisão Administrativa”

Analisando o critério “Utilização dos Recursos Previdenciários – Decisão Administrativa”,
constata-se que a irregularidade tem como fundamento o excesso de despesas administrativas
verificado nos exercícios 2010, 2011 e 2012, no total de 122.575,33 (Cento e vinte dois mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos), conforme cálculos reproduzidos
na tabela abaixo:

 ANO
REMUNERAÇÃO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR

LIMITE DE
DESPESA

(2%)
DESPESA

REALIZADA
PERCENTUAL

ATINGIDO
EXCESSO DE

DESPESA

2010 R$ 6.930.637,21 R$
138.612,74 R$ 192.399,89 2,78% R$ 53.787,15

2011 R$ 7.911.323,25 R$
158.226,47 R$ 202.438,21 2,56% R$ 44.211,75

2012 R$ 9.088.874,71 R$
181.777,49 R$ 206.353,92 2,27% R$ 24.576,43

TOTAL R$ 122.575,32

  

DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA COMO JUSTIFICATIVAS PARA
REGULARIZAÇÃO

 

Do Critério "Caráter contributivo (Repasse) – Decisão Administrativa”

7. O fundamento no presente critério é a falta de recolhimento integral das contribuições
previdenciárias instituídas legalmente no ente federativo e não repassadas à Unidade Gestora do RPPS,
nos exercícios 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e competências janeiro/fevereiro de 2015, no valor total de
R$ 88.723,18 (Oitenta e oito mil, setecentos e vinte três reais e dezoito centavos), conforme
resumido na tabela abaixo:



Item do Relatório Discriminação Valor

3.4 Diferenças de contribuições patronais - jan e fev/2015 5.535,88

3.6.4 Contribuições das seguradas sobre auxílio-maternidade 27.645,93

3.7.2 Acordos de parcelamento 01, 02 (036/2007) e 03 - parcelas 55.541,37

TOTAL GERAL 88.723,18

8. Através do Ofício n° 197/2021, de 11 de agosto de 2021, assinado pela Diretora
Presidente do QUATIS PREV, Sra. Kátia Simone de Oliveira, o Município apresentou documentação
comprobatória visando ao saneamento das irregularidades.  De acordo com o interessado, a dívida
previdenciária descrita no Processo Administrativo Previdenciário (PAP) foi devidamente quitada junto
ao RPPS, para fins de regularização do CRP. 

9. Para comprovação da quitação da irregularidade apontada no Relatório de Auditoria Direta,
anexo da Notificação de Auditoria Fiscal - NAF  nº  069/2015, acosta aos autos os valores originários
corrigidos da dívida que somam R$ 434.737,84 (quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e trinta e
sete reais e oitenta e quatro centavos). Em suas justificativas o RPPS municipal comprova que esse valor
corrigido foi compensado com o valor de R$ 369.115,69, já repassados prefeitura ao QUATIS PREV,
referente ao pagamento do Termo de Acordo de Parcelamento n° 00609/2020, firmado em 01/12/2020.

10. Entretanto, quando da correção do valor originário o RPPS municipal verificou que ainda
existia uma valor residual a recolher de R$65.622,15, que foi devidamente quitado pelo ente federativo
em 06/08/2021, conforme transcrito abaixo:





DOS DEMOSTRATIVOS DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES APONTADOS NA
NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA FISCAL - NAF  nº  069/2015

11. Em suas justificativas de regularização o Ente Federativo apresenta o valor originário
corrigido do débito, que resultou em um total de R$ 434.737,84 (quatrocentos e trinta e quatro mil,
setecentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos), conforme a legislação municipal
contemporânea ao débito:

3.4- Diferenças de contribuições patronais - jan e fev/2015 – valor originário           R$
5.535,88:



3.6.4 -Contribuições das seguradas sobre auxílio-maternidade - valor originário
R$27.645,93



3.7.2 - Acordos de parcelamento 01, 02 (036/2007) e 03 – parcelas- valor originário
R$55.541,37



12. Considerando que a documentação trazida aos autos pelo Ente Federativo possui aptidão
para afastar as irregularidades apuradas na Auditoria, em razão do descumprimento das regras previstas
nos arts. 5° e 5°-A da Portaria MPS n° 402/2008, conforme análise exposta acima, a posição do
presente Despacho é de que seja SANADA a situação, no sistema CADPREV, do critério "Caráter
contributivo (Repasse) – Decisão Administrativa”.

 

Do critério “Utilização dos Recursos Previdenciários – Decisão Administrativa”

13. Analisando o critério “Utilização dos Recursos Previdenciários – Decisão Administrativa”,
constata-se que a irregularidade tem como fundamento o excesso de despesas administrativas verificado
nos exercícios 2010, 2011 e 2012, no total de 122.575,33 (Cento e vinte dois mil, quinhentos e
setenta e cinco reais e trinta e três centavos), conforme cálculos reproduzidos na tabela abaixo: 

ANO
REMUNERAÇÃO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR

LIMITE DE
DESPESA

(2%)
DESPESA

REALIZADA
PERCENTUAL

ATINGIDO
EXCESSO DE

DESPESA

2010R$ 6.930.637,21 R$ 138.612,74 R$ 192.399,89 2,78% R$ 53.787,15

2011R$ 7.911.323,25 R$ 158.226,47R$ 202.438,21 2,56% R$ 44.211,75

2012R$ 9.088.874,71 R$ 181.777,49R$ 206.353,92 2,27% R$ 24.576,43

TOTAL R$ 122.575,32



 

DA ANÁLISE DO  PARCELAMENTO COMO PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO DO
CRITÉRIO

14. O interessado firmou o Termo de Acordo de Parcelamento n° 00762/2021, cujas
especificações podem ser assim resumidas: 

Termo de Acordo de Parcelamento n° 00609/2020�, f irmado em 14/07/2021, com
autorização da Lei municipal n° 1.154/2020, de 05/11/2020, relat ivo ao pagamento de
dívidas do período dezembro de 2010 a dezembro de 2012, no total de R$
122.575,33 ( cento e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e
tres centavos) em valores originais, atualizado pelo IPCA, taxas de juros simples de
0,50% a.m. e multa de 2,00% sobre o montante devido. Se encontra na situação
"Aguardando análise" no CADPREV-WEB.

15. Os valores incluídos no Termo de Acordo englobam precisamente os valores de débitos
apurados na Auditoria, considerando os originários de utilização indevida de recursos previdenciários,
decorrentes dos excessos de despesas administrativas. Foi aprovada lei municipal autorizativa específica
do parcelamento, nos termos previsto no art. 5°-A da Portaria, determinando o índice oficial de
atualização e de taxa de juros na consolidação do montante devido e no pagamento das prestações
vincendas e vencidas, com incidência mensal, previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os
casos de inadimplemento das prestações, e previsão da vinculação do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, mediante autorização fornecida ao agente financeiro responsável pela liberação do
FPE/FPM, concedida no ato de formalização do termo, como garantia de pagamento.

16. O acordo de parcelamento encaminhado à SPPS, através do CADPREV-Web, anexa os
seguintes documentos digitalizados: termo de acordo e DCP assinados, declaração ou comprovante de
publicação do acordo, formulário de autorização de vinculação do FPE/FPM assinado pelo Prefeito
Municipal, Gestor do RPPS e Gerente do Banco do Brasil da agência vinculada ao FPE/FPM do ente. o
Termo de Acordo de Parcelamento é aptp para a correção das irregularidades apontadas neste Processo
Administrativo Previdenciário (PAP) e passará a ostentar o status "ACEITO" no CADPREV-Web.

17. Através do Ofício n° 197/2021, de 11 de agosto de 2021, assinado pela Diretora
Presidente do QUATIS PREV, Sra. Kátia Simone de Oliveira, o Município solicita também o
CANCELAMENTO dos Termos de Acordo de Parcelamento n° 609/2020;761/2021;763/2021 e
764/2021, em face das justificativas de regularização encaminhadas.

18. Considerando que as justificativas apresentadas pelo Ente SANAM os vícios apontados no
Despacho de Justificativa SEI nº  72/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME ,
conforme análise exposta acima, a posição do presente Despacho é de que seja REGULARIZADA no
sistema CADPREV a situação do critério “Utilização dos Recursos Previdenciários – Decisão
Administrativa”.

 

CONCLUSÃO

 

19. Diante do exposto, concluo, com fulcro no art. 17, caput, da Portaria MPS nº  530, de 24
de novembro de 2014, que a documentação carreada aos autos COMPROVA o saneamento das
irregularidades anotadas no Despacho de Justificativa SEI nº
72/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME. Portanto, PROPONHO:

a) REGULARIZAR, no sistema CADPREV, a situação do ente federat ivo nos critérios “Caráter
contributivo (Repasse) – Decisão Administrativa”  e  “Utilização dos Recursos



Previdenciários – Decisão Administrativa”, conforme análise supra;

b) ENVIAR ao Ente Federat ivo, para conhecimento, o presente Despacho de Just if icat ivas,
com cópia à Unidade Gestora;

c) SUBMETER o presente Despacho de Just if icat ivas à homologação do Coordenador do
Contencioso Administrat ivo Previdenciário.

 

 

Documento assinado eletronicamente

IVANI SANTOS ANDRADE

Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil

Matrícula: 1.450.730

 

COORDENAÇÃO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO

 

1. Visto. De acordo.

2. Encaminhe-se o presente Despacho e adote-se as demais medidas como propostas. 

 

 

Documento assinado eletronicamente

MÁRCIO NUNES DE RESENDE

Coordenador do Contencioso Administrativo Previdenciário

Documento assinado eletronicamente por Ivani Santos Andrade,
Auditor(a) Fiscal, em 13/10/2021, às 17:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Nunes de Resende,
Coordenador(a), em 13/10/2021, às 19:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19351909 e o código CRC 0B26E344.

Referência: Processo  nº  44000.001030/2015-01. SEI nº  19351909

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

